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Além das vedações citadas, ambas as normativas também 

estabelecem critérios detalhados sobre a alocação de ativos, os limites de 

concentração, as práticas de gestão de riscos, dentre outros pontos. Tais 

detalhes têm por objetivo garantir o investimento de forma diversificada, 

prudente e alinhada com suas obrigações atuariais. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A Política de Investimentos é um documento estratégico, 

desenvolvido para guiar as decisões de alocação de recursos e otimizar os 

retornos financeiros, sempre considerando a segurança e a liquidez dos 

ativos. Embora planejada para o ano de 2025, sua natureza dinâmica 

permite revisões periódicas, garantindo que a política esteja em constante 

alinhamento com o contexto de mercado e o cenário econômico, com o 

objetivo principal de proteger o patrimônio do Instituto. 

O monitoramento contínuo dessa política é essencial. Caso surjam 

situações que demandem ajustes na estratégia ou nas diretrizes 

estabelecidas, serão convocadas reuniões extraordinárias com o Conselho 

do RPPS. A flexibilidade é fundamental para que possa responder a 

mudanças no mercado financeiro ou a atualizações na regulamentação 

aplicável. 

Além disso, a gestão dos recursos requer rigor técnico. Para 

assegurar que os responsáveis pela execução dos investimentos possuam 

a expertise necessária, é exigida a obtenção de certificações apropriadas, 

conforme determinado pela Portaria 1.467/2022, as quais devem ser 

adquiridas por meio de exames específicos. A validação dessas certificações 

é realizada por meio do Demonstrativo da Política de Investimentos (DPIN) 

e do Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR). 

Em relação à seleção de fundos de investimento, fica estabelecido 

que, salvo situações específicas determinadas pela Unidade Gestora, os 
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fundos devem possuir uma série histórica de pelo menos doze meses de 

operação. Isso garante uma análise mais completa de seu desempenho 

antes de qualquer alocação. 

Por fim, é fundamental destacar que a Política de Investimentos é 

regida e complementada pela Resolução CMN n° 4.963/2021 e pela 

PORTARIA MPS nº 1.467/2022. Quaisquer situações não previstas neste 

documento serão tratadas à luz dessas normativas, assegurando assim a 

integridade, transparência e eficiência na gestão dos recursos do RPPS. 

 

 

FAZENDA RIO GRANDE - PR, 09/12/2024. 

 

 

 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE – DECRETO n° 6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

ATA DE JULGAMENTO DO RESULTADO FINAL DE AMOSTRAS  -LOTE 2  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2024 

Processo 855/2024  
 

Às quinze horas do dia nove de dezembro do mês de Dezembro de dois mil e vinte e 
quatro, na sala 106 do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande, situado à 
avenida das araucárias 177 Fazenda Rio Grande PR, realizou-se a reunião para avaliação de 
amostras do itens de amostras entregues pela empresa MÁXIMA ATACADISTA EIRELI CNPJ: 
26.716.048/0001-94, referente aos itens 10, 14, 17 e 26 – LOTE 02. 

Após análise dos documentos técnicos e das amostras exigidas ficam aprovadas 
atendendo às especificações do Termo de Referência. 

Nada mais havendo e ninguém mais desejando se manifestar, foi encerrada às 
15h30min a presente reunião.  
 
Fazenda Rio Grande , 09/12/2024 
 
 

__________________________________ 
Dionatan matos dos Santos 

Agente de Contratação - Portaria nº 021/2024 
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ATO DE CONCESSÃO nº 497/2024 - RETIFICADO 

 
 

Processo nº. 904/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora SUELI APARECIDA 
DUARTE DA SILVA. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora SUELI APARECIDA DUARTE DA SILVA, matrícula nº 63201, 
auxiliar administrativo; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 904/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 4.526,69 (quatro mil e quinhentos e vinte e seis reais e 
sessenta e nove centavos), a partir de 04 de dezembro de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro de 2024
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